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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 002/2021 

 

O Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a PRIMEIRA 

RETIFICAÇÃO do Edital nº 002 de 24 de maio de 2021, que trata da EDITAL DE 

SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES EM EVENTO EXTERNO 

DE DESENVOLVIMENTO NO BRASIL no âmbito da Universidade Federal do 

Amazonas, conforme a seguir: 

 

I – Retificar o Item 5 que dispõe sobre a documentação necessária para a 

inscrição:  

 

 

Onde se lê: 

 

5.1. A documentação necessária à inscrição será composta por: 

a) Formulário Eletrônico de Inscrição em formato PDF; 

b) Ofício solicitando participação no evento de seu interesse e justificando a 

importância da ação para instituição, devidamente assinado pela chefia 

imediata; 

c) Folder, programação ou divulgação do evento, constando período e carga 

horária prevista; 

d) Comprovação de aceitação de trabalhos a serem apresentados em 

congressos, encontros, fóruns, painéis, convenções, conferências e 

congêneres, nos casos de eventos científicos; 

e) Comprovante de inscrição no evento, emitido pela instituição; 

f) Cópia do trecho do PDP do órgão onde está indicada a necessidade de 

desenvolvimento conforme disponibilizado pela Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas em seu site institucional. 
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Leia-se: 

 

5.2. A documentação necessária à inscrição será composta por: 

a) Formulário Eletrônico de Inscrição em formato PDF; 

b) Ofício solicitando participação no evento de seu interesse e justificando a 

importância da ação para instituição, devidamente assinado pela chefia 

imediata; 

c) Folder, programação ou divulgação do evento, constando período e carga 

horária prevista; 

d) Comprovação de aceitação de trabalhos a serem apresentados em 

congressos, encontros, fóruns, painéis, convenções, conferências e 

congêneres, nos casos de eventos científicos; 

e) Cópia do trecho do PDP do órgão onde está indicada a necessidade de 

desenvolvimento conforme disponibilizado pela Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas em seu site institucional. 

 

 

Os demais itens do referido Edital permanecem inalterados. 

 

 

Manaus, 28 de maio de 2021. 

 

 

Tereza Cristina Borges Pinho Pinheiro 

Departamento de Desenvolvimento de Pessoas 
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